








INDICAÇÃO 103/2023
AUTOR: ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO

                             Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município que  providencie, seja introduzido no calendário oficial do municipio a semana da cultura gospel.

JUSTIFICATIVA

Considerando a integração das Igrejas Evangélicas, independentemente da ordem que se filiam no credo protestante, centenas ou até milhares de fiéis, distribuídos entre os mais variados credos,
Considerando ainda que, é de conhecimento de todos que as Igrejas têm contribuído decisivamente para a criação de uma sociedade mais justa e humana, sempre amparadas nos princípios bíblicos que regem a vida familiar e social do indivíduo de forma ilibada, norteando-o para o altruísmo na conduta perante o próximo,
Considerando que, a criação da Semana da Cultura Gospel não é apenas uma simples data simbólica, mas sim o reconhecimento e a valorização de um povo ordeiro que busca levar o bom testemunho de Cristo a aqueles que, devido ás circunstâncias da vida, perderam, ou não tiveram contato com a palavra de Deus e que, assim, buscam contribuir da melhor forma possível para o crescimento físico e espiritual de toda a nossa sociedade;
E por fim, considerando que a Semana da Cultura Gospel vem sendo contemplada em várias legislações Estaduais e Municipais, vimos mui, respeitosamente apresentar a presente de I N D I C A Ç Ã O, de introduzir no Calendário Municipal, A SEMANA DA CULTURA GOSPEL entendendo ser de suma relevância para o município por contribuir para uma convivência religiosa, fraternal, harmoniosa e voltada para onde converge o verdadeiro amor, que é dentro da vontade e na presença de Jesus Cristo.
[bookmark: _GoBack]
                                   Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão.

                 Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 03 de agosto de 2.023.       
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